
 

 
LEI No. 1623/2016 
 
DATA:  11 DE MARÇO DE 2016. 
 
EMENTA: ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 1503/2013,  
DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 – PLANO PLURIANUAL 
PARA O PERÍODO DE 2014 A 2017, LEI Nº 1586/2015, DE 
17 DE JUNHO DE 2015 – LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016  E LEI Nº.  1607/2015 DE 
16 DE NOVEMBRO DE 2015 – LEI ORÇAMENTÁRIA 
ANUAL PARA 2016. 

 
Art. 1º Fica inserido na Lei Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, 

PPA - PLANO PLURIANUAL, no exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 
17 de junho de 2015, LDO - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, no seu 
respectivo programa, as seguintes ações: 

       
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003 - Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.252 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos para os CMEI's P Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 125.468,75 

 
ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.03 - Divisão de Esporte Comunitário 
PROGRAMA: 0013 - Edificações Públicas 
FUNÇÃO: 27 - Deporto e Lazer 
SUBFUNÇÃO: 812 - Desporto Comunitário 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.267 - Revitalização do Ginásio 
de Esportes Natalino Spada P 

Obra 
Construída / 

Ampliada 

Metros 
Quadrados 01 264.000,00 

 
ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 
PROGRAMA: 0008 - Atenção, Controle e Sistematização em Saúde 
FUNÇÃO: 10 – Saúde 
SUBFUNÇÃO: 305 - Vigilância Epidemiológica 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.270 - Programa VigiaSUS - 
Resol. 174/14 P Pessoas 

Atendidas Pessoas 01 42.969,55 

1.271 - Programa VigiaSUS - 
Resol. 600/15 P Pessoas 

Atendidas Pessoas 01 38.057,02 

 



 

ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Públicos 
PROGRAMA: 0009 - Manutenção Geral da Infra-Estrutura Urbana 
FUNÇÃO: 15 – Urbanismo 
SUBFUNÇÃO: 451 - Infra-Estrutura Urbana 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

1.268 - Pavimentação e 
Recapeamento Asfáltico sobre 
Pedras Poliédricas na Área 
Urbana do Município 

P Pavimentação 
de Vias 

Metros 
Quadrados 01 1.027.104,0

0 

 
ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.02 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 
PROGRAMA: 0024 - Proteção Social Básica 
FUNÇÃO: 08 - Assistência Social 
SUBFUNÇÃO: 243 - Assistência a Criança e ao Adolescente 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

5.209 - Mobiliários, Veículos e 
Equipamentos - Projeto 
Brincadeiras na Comunidade 

P Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 3.724,50 

5.210 - Projeto Brincadeiras na 
Comunidade P Outros 

Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 1.275,50 

 
Art. 2º Fica Reduzido em R$ 53.504,00 (Cinquenta e três mil, quinhentos e quatro reais)  

o valor da meta financeira para o exercício de 2016 das ações abaixo relacionada na Lei 
Municipal nº 1503/2013 de 12 de dezembro de 2013, PPA - PLANO PLURIANUAL, no 
exercício financeiro de 2016 e Lei Municipal nº 1586/2015 de 17 de junho de 2015, LDO - LEI 
DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2016, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
PROGRAMA: 0003 - Educação Infantil 
FUNÇÃO: 12 – Educação 
SUBFUNÇÃO: 365 - Educação Infantil 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

6.095 - Manutenção dos CMEI"s 
(Creches) A Alunos 

Atendidos Pessoas 01 14.000,00 

 
ÓRGÃO: 99.00 - Reserva de Contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 - Reserva de Contingência 
PROGRAMA: 9999 - Reserva de Contingência 



 

FUNÇÃO: 99 - Reserva de Contingência 
SUBFUNÇÃO: 999 - Reserva de Contingência 

Descrição da Ação Tipo Produto (Bem 
ou Serviço) 

Unidade de 
Medida 

Metas 
Físicas 

Valores 
(R$ 1) 

9.999 - Reserva de Contingência A Outros 
Produtos 

Outras 
Unidades de 

Medida 
01 39.504,00 

 
  Art. 3º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional 
Especial no valor de R$ 1.502.599,32 (Hum milhão, quinhentos e dois mil, quinhentos e 
noventa e nove reais e trinta e dois centavos) ao Orçamento do Município para o exercício de 
2016, conforme segue: 

 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.1.252 Mobiliários, Veículos e Equipamentos para os CMEI"s 
FONTE DE RECURSOS 142 - FNDE - Resol. 16/2014 - Manut. Novas Turmas 
4.4.90.52.00 - 3109 Equipamentos e Material Permanente R$  125.468,75 
 
ÓRGÃO: 07.00 - Secretaria Municipal de Esportes 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 07.03 - Divisão de Esporte Comunitário 
27.812.0013.1267 Revitalização do Ginásio de Esportes Natalino Spada 
FONTE DE RECURSOS 818 - Conv.824493/15 - Rev. Gin. Esportes Natalino Spada 
4.4.90.51.00 - 3110 Obras e Instalações R$  250.000,00 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00 - 3111 Obras e Instalações R$    14.000,00 
 
ÓRGÃO: 08.00 - Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 08.01 - Fundo Municipal de Saúde 
10.305.0008.1.270 Programa VigiaSUS - Resol.174/14 
FONTE DE RECURSOS 497 - Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00 - 3112 Material de Consumo R$    34.969,55 
3.3.90.39.00 - 3113 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$      8.000,00 
10.305.0008.1.271 Programa VigiaSUS - Resol.600/15 
FONTE DE RECURSOS 497 - Vigilância em Saúde 
3.3.90.30.00 - 3114 Material de Consumo R$    28.057,02 
3.3.90.39.00 - 3115 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$    10.000,00 
 
ÓRGÃO: 10.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 10.04 - Departamento de Obras e Serviços Públicos 

15.451.0009.1.268 Pavimentação e Recapeamento Asfáltico sobre Pedras Poliédricas 
na Área Urbana do Município 

FONTE DE RECURSOS 819 - Conv.826286/15-Recap.Asfáltico sobre ped. irreg. per. urbano 
4.4.90.51.00 - 3116 Obras e Instalações R$  987.600,00 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
4.4.90.51.00 - 3117 Obras e Instalações R$    39.504,00 
 
ÓRGÃO: 12.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 12.02 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente 



 

08.243.0024.5.209 Mobiliários, Veículos e Equipamentos - Projeto Brincadeiras na 
Comunidades 

FONTE DE RECURSOS 879 - Trans. Voluntárias de Entidades Gov Nacionais ECA/FMDCA 
4.4.90.52.00 - 3121 Equipamento e Material Permanente R$      3.724,50 
08.243.0024.5.210 Projeto Brincadeiras na Comunidades 
FONTE DE RECURSOS 879 - Trans. Voluntárias de Entidades Gov Nacionais ECA/FMDCA 
3.3.90.30.00 - 3122 Material de Consumo R$      1.275,50 
 

Art. 4º Para fazer face a abertura do Crédito Adicional Especial descrito 
no artigo anterior, servira de recurso: 

 
I - a redução do valor de R$ 53.504,00 (Cinquenta e três mil, quinhentos e 

quatro reais) das seguintes dotações orçamentárias: 
 
ÓRGÃO: 06.00 - Secretaria Municipal de Educação 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 06.04 - Educação Infantil 
12.365.0003.6.095 Manutenção dos CMEI"s (Creches) 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
3.1.90.11.00 - 159  Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil R$    14.000,00 
 
ÓRGÃO: 99.00 - Reserva de Contingência 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 99.99 - Reserva de Contingência 
99.999.9999.9.999 Reserva de Contingência 
FONTE DE RECURSOS 000 - Recursos Ordinários Livres 
9.9.99.99.00 - 555 Reserva de Contingência R$    39.504,00 
 

II - os provenientes do excesso real de arrecadação, no valor de R$ 
1.411.038,30 (Hum milhão, quatrocentos e onze mil, trinta e oitro reais e trinta 
centavos) nos termos do Inciso II, Parágrafo Primeiro do Artigo 43 da Lei 4.320/64, 
conforme  fonte a seguir: 
 
Fonte: 142 FNDE - Resol. 16/2014 - Manut. Novas Turmas 
1761.02.12.00.00 - 116 FNDE - Resol. 16/2014 - Manut. Educação Infantil R$  125.468,75 
 
Fonte: 879 Trans. Voluntárias de Entidades Gov Nacionais ECA/FMDCA 
1722.99.10.01.00 - 189 Delib.56/14 - CEDCA/PR - Brinc. na Comunidades R$      5.000,00 
 
Fonte: 497 Vigilância em Saúde 
1722.33.02.00.00 - 178 Vig-E - Vigilância em Saúde Estadual R$    42.969,55 
 
Fonte: 818 Conv. 824493/15 - Rev. Gin. Esportes Natalino Spada 
2471.99.99.28.00 - 184 Conv.824493/15-Min.Esportes - Revit.Natalino Spada R$  250.000,00 
 
Fonte: 819 Conv826286/15 - Recap.Asfaltico sobre ped. Irreg. Per. Urbano 
2471.99.99.29.00 - 186 Conv.826826/15-Min.Cidades-Recap Asfaltico vias 

urbanas 
R$  987.600,00 

 
III - o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 

anterior no valor de R$ 38.057,02 (Trinta e oito mil, cinquenta e sete reais e dois 
centavos), descrito no artigo 43, §1º, inciso I da Lei 4.320/64, conforme fontes a seguir: 



 

 
Fonte: 497 Vigilância em Saúde R$       38.057,02 
 

 
Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.              

 
 

 
Paço Municipal 3 de Maio, em 11 de Março de 2016. 
 

    
 

 
CLÁUDIO EBERHARD 

PREFEITO 
 
 
 
 
 
 


